
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 
Lei de Criação 372 – 13/02/92 

 

Av. Pau-Brasil, 5577, Centro, Ministro Andreazza/RO – Fones: (69) 3448-2361/2484 

DECRETO Nº. 3.562/PMMA/2.016. 
 

“NOMEIA COMISSÃO PARA 

AVERIGUAR RESPONSABILIDADE 

DO MOTORISTA ROGELHO 

MONTEIRO DE SOUZA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA, NEURI 

CARLOS PERSCH, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, E 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. FICA NOMEADA COMISSÃO PARA AVERIGUAR 

RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA ROGELHO MONTEIRO DE SOUZA, 

SEM ÔNUS PARA O ERÁRIO MUNICIPAL, A COMISSÃO SERÁ 

COMPOSTA PELOS SERVIDORES: 

 

-PRESIDENTE: SANDRA DE LOURDES FASOLO, Matrícula nº. 1405; 

 

-MEMBRO: SAULO DE TARSO FARIAS DE OLIVEIRA, Matrícula  nº. 

1392; 

 

-MEMBRO: JOÃO EDIS DE OLIVEIRA, Matrícula nº. 114.  

 

Art. 2º. A Comissão ora nomeada deverá analisar os fatos de acordo com o 

disposto na Lei 294/PMMA/2.002 e em consonância com a legislação vigente aplicada 

ao caso. 

 

 Art. 3º. Fica estipulado o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do relatório 

final, tendo em vista que desta dependerá as providencias a serem tomadas.   

 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

presente data de sua publicação. 

 

 

Ministro Andreazza/RO., 20 de junho de 2.016. 

 

 

 

NEURI CARLOS PERSCH 

Prefeito Municipal 

 

 

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA 

Advogada do Município - OAB/RO 2209 

 


